


O QUE É ASSÉDIO?
O termo assédio, antigamente, 
signicava cerco ou cilada. 
Atualmente, a expressão representa 
o comportamento indesejado de 
insistência, propostas ou pretensões 
de uma pessoa em relação a outra, 
com o efeito de lhe perturbar e/ou 
constranger, afetar a sua dignidade, 
criar-lhe um ambiente intimidativo, 
hostil, degradante, humilhante ou 
desestabilizador.

Assédio pode ser denido como um 
conjunto de sinais ao redor de 
alguém com a nalidade de exercer 
o domínio. Em sentido diverso, seria 
a insistência impertinente, com 
natureza de perseguição ou 
sugestão em relação a alguém, 
podendo assumir a feição de moral 
ou sexual.



Esse tipo de violência, também 
conhecido como bullying, 
manipulação perversa ou terrorismo 
psicológico, é caraterizado por 
comportamento abusivo, frequente e 
intencional, por meio de atitudes, 
gestos, palavras ou materiais 
escritos que possam ferir a 
integridade física ou psíquica de 
uma pessoa.

O QUE É ASSÉDIO MORAL?



O assédio sexual é um 
comportamento praticado sem 
consentimento do assediado, 
caracterizado como violência, 
direcionado a homens e mulheres, 
independentemente da idade, 
orientação e identicação sexual, 
classe social, raça ou etnia, 
decorrente de relações hierárquicas 
verticais ou horizontais, sejam 
laborais, educacionais, familiares, 
prossionais e outras, com o intuito 
de obter vantagem ou favorecimento 
sexual. 

O QUE É ASSÉDIO SEXUAL?



O assédio sexual é, portanto, 
considerado uma prática reprovável, 
na medida em que viola o direito 
fundamental da dignidade da 
pessoa humana, previsto no art. 1º, 
inciso III da Constituição Federal, e 
gera na vítima sentimento de 
impotência, humilhação, revolta e 
angústia, podendo levá-la, inclusive, 
a adoecimento de ordem psíquica, 
como a depressão.

O Assédio Sexual pode se dar de 
forma clara ou sutil, falada ou 
apenas insinuada, escrita ou 
explicitada em gestos, vir em forma 
de coação ou, ainda, em forma de 
chantagem.

O QUE É ASSÉDIO SEXUAL?
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MEMBROS DA COMISSÃO

mais informações pelo e-mail

denuncia.assedio@unirg.edu.br



A comunidade acadêmica conta com a 
Ouvidoria para formalizar denúncias de 
maneira eciente e segura.

As denúncias podem ser feitas diretamente 
pela parte ofendida, por representação ou 
por qualquer pessoa que tenha 
presenciado a situação.

Conra os canais disponíveis:

Formulário Eletrônico
iow.unirg.edu.br/ouvidoria

E-mail
ouvidoria@unirg.edu.br

Telefone
63 3612-7606

Endereço
Térreo do bloco da Reitoria, no campus I, 
localizado na av. Antônio Nunes da Silva, 
2195, Zona Suburbana, CEP 77.425-500

ASSÉDIO
Moral, Sexual e Preconceitos



DEBATER SOBRE ESSE
TEMA É NECESSÁRIO!

ROMPER O SILÊNCIO É URGENTE!

SEJAMOS ENFRENTAMENTO

AO ASSÉDIO NA UNIRG!
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